
R E S O L U Ç A O  N° 811 - DE 19 DE N O V E M B R O  DE 1981

E M E N T A ; -  A p r o v a  o Cu rso  de E s p e c i a l i z a ç ã o  e m C iên cia s 

Jur rdi cas .

0 R E I T O R  DA U N I V E R S I D A D E  F E DE R AL  DO PARA, no uso das 

a t r i b u i ç õ e s  que lhe c o n f e r e m  o E s t a t u t o  e o R e g i m e n t o  Geral, e em cum 

p r i m e n t o  às d e c i s õ e s  dos E g r é g i o s  C o n s e l h o s  S u p e r i o r e s  de E n s i n o e  Pe^ 

quisa e de A d m i n i s t r a ç ã o ,  e m  s e s s õ e s  r e a l i za da s,  r e s p e c t i v a m e n t e ,  nos 

dias 19 de n o v e m b r o  e 09 de d ez em b r o ,  ambos de 1981, p r o m u l g a  a seguin^ 

te

R E S O L U Ç A O

Art. 19 - Fica a p r o v a d o  o C ur so  de E s p e c i a l i z a ç ã o  em 

C i ê n c i a s  J u r í d i c a s ,  de r e s p o n s a b i l i d a d e  dos 

D e p a r t a m e n t o s  de D i r e i t o  P ú b l i c o  e Di r e i t o  P r i va do , do Curso de Dl rej_ 

to, Cen tro  S õ c i o - E c o n ô m i c o , a ser r e a l i z a d o  no p e r T o d o  de ma rço  de 

1 982 a f e v e r e i r o  de I9 8 3 , co m o o b j e t i v o  de a p e r f e i ç o a r  e a p r o f u n d a r  

o c o n h e c i m e n t o  t e ó r i c o , e  p r á t i c o  dos temas j u r í d i c o s ,  a t r a v é s  das t€c 

nicas m o d e r n a s  da m e t o d o l o g i a  do e n s i n o  s u p e r i o r ;  tudo c o n s o a n t e  reza 

o R e g u l a m e n t o  a nex o e as de m ai s e s p e c i f i c a ç õ e s  c o n t i d a s  nos autos do 

P r o c e s s o  n? 1 7.999/81 .

Art. 2? - Esta R e s o l u ç ã o  p a ss a a v i g o r a r  a pa r ti r da 

data de sua a p r o v a ç ã o ,  r ev og a d a s  as disposJ_

ções e m c o n t r á r i o .

S E R V I Ç O  P O B L I C O  FEDERAL

U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  DO PARA

C O N S E L H O  S U P E R I O R  DE E N S I N O  E P E S Q U I S A

R e i t o r i a  da U n i v e r s i d a d e  Federal do Pará, em 09 de de

zembro de 1981.

\'
/j /. y  -. '

Prof. Dr. DA NIE L Q U E I M A  C O E L H O  DE SO UZA

Re i tor 

P r es Id en te

do C o n s e l h o  S u p e r i o r  de En si no  e P e s q u i s a

/rc



R E G U L A M E N T O

DO

CURSO

DE

E S P E C I A L I Z A Ç Ã O

EM

CIÊNC IA S 

JU R FD I C A S

1. P R O P O N E N T E ; C urs o de D i r e i t o

1.1 V f n c u l o  A d m i n i s t r a t i v o :  C e n t r o  S ô c i o - E c o n ô m i c o

1.2 R e s p o n s á v e i s  : D e p a r t a m n e t o  de D i r e i t o  P ú b l i c o  e

D e p a r t a m e n t o  de Di r e i t o  P r i v a d o

2. D E S C R I Ç Ã O  GL O BA L  DAS A T I V I D A D E S :

2.1 N a t u r e z a  : E s p e c i a 1 i z a ç i o

2.2 Ar eas  de C o n c e n t r a ç ã o :

- C i ê n c i a s  de D i r e i t o  P ú b l i c o  e

- C i ê n c i a s  de D i r e i t o  P r i v a d o

2.3 N úm e r o  de Va gas :

- 20 (vinte) para  cada á re a de c o n c e n t r a ç ã o .

2.4 Local de R e a l i z a ç ã o :

- P r é d i o  do C e n t r o  S ô c i o - E c o n ô m i c o  da UFPA.

2.5 N úm e r o  de C r é d i t o s :

- kS (q ua re nt a e cinco)

2.6 Carga H o r á r i a :

- 723 ( s e t e c e n t o s  e v i nt e e três) h o r a s

2.7 H o r á r  i o :

- E x p e d i e n t e  v e s p e r t i n o  e n o t u r n o

2.8, P e r T o d o  de In sc ri çã o:

- 02 a 15 de janei ro de 1982

2.9 P e r í o d o  de S e l e ç ã o :

- 01 a 28 de f e v e r e i r o  de 1982

2.10 P e r í o d o  de Curso:

- M a rç o de 1982 a f e v e r e i r o  de 1983

3. F U N D A M E N T O S

3.1 R e s o l u ç ã o  n? 1*»/77 do C o n s e l h o  Federal de E d u c a ç ã o .

3.2 R e s o l u ç ã o  n9 ^ 9 6 / 7 8  do C o n s e l h o  S u p e r i o r  de E n s i n o  e PesquJ_ 

sa da UFPA.

3 . 3  N o r m a s  da CAPES ( P r o g r a m a  de P IC D - II) 

i». C O O R D E N A Ç Ã O

4.1 C o o r d e n a d o r  Geral:

- Prof. O p hi r F i l g u e i r a s  C a v a l c a n t e  

k.2 C o l e g i a d o  ( P r o v i s ó r i o ) :

- Prof. O p h i r  F i l g u e i r a s  C a v a l c a n t e  '

- ’‘H'Ti'irc'r A ’bert o B r p n r o  de ' ^ H v s i r a



“ Prof. Elias Naif  Dai bes  H a m o u c h e

- Prof. Clo\is Cu nha  da Gama M a l c h e r

5 . J U STt F l C A T I V A

0 Cu rso  de D ir ei to  da U n i v e r s i d a d e  Federal do Pari 

mu it o pouco tem r e a l i z a d o  no qu e  t an ge  a p r o g r a m a s  de P ó s - G r a d u a ç ã o .  

A p o l f t i c a  a d o t a d a  nos ú l ti mo s anos, no â m b i t o  das c i ê n c i a s  jurfdj_ 

cas, em no ssa U n i v e r s i d a d e ,  e s t e v e  v o l t a d a  para a s o l u ç ã o  dos proble 

mas p r o p o s t o s  pela reforma es t r u t u r a l  do e n s i n o  s up er io r,  especiaj_ 

me nt e no que diz r e s p e i t o  à i n t e g r a 1 iz aça o do C u rs o de D i re i to  na no 

va s i s t e m á t i c a  o r g a n i z a c i o n a l  da U n i v e r s i d a d e  Federal do Pará, quain 

do foi met a p r i o r i t á r i a ,  o t r a b a l h o  de a p r i m o r a m e n t o  das at iv i d a d e s  

di s c e n t e s  nos p r o c e d i m e n t o s  a c a d ê m i c o s  pa r a a m e l h o r  o r i e n t a ç ã o  e 

a s s i s t ê n c i a  individual p r o d u t i v a .

A t u a l m e n t e ,  as c i ê n c i a s  s oc ia is  têm m e r e c i d o  d e c i s i v o  

e s t f m u l o  dos o r g a n i s m o s  g o v e r n a m e n t a i s ,  p r e o c u p a d o s  c o m  o atendimen^ 

to ã d e m a n d a  de novos d o c e n t e s  e com  o a p e r f e i ç o a m e n t o  da q u a l i d a d e  

d o c e n t e  v i n c u l a d o  às i n s t i t u i ç õ e s  de e n s i n o  s u p e r i o r .

0 f u n d a m e n t o  maior, sobre o qual se e s t r u t u r a m  os es_ 

tfmulos âs a t i v i d a d e s  v i n c u l a d a s  ao c a m p o  das c i ê n c i a s  j u r fd ic as , é 

a o p ç io  por um m o d e l o  de d e s e n v o l v i m e n t o  social mais a b r a n g e n t e ,  iii 

c o r p o r a n d o  c r i t é r i o s  que r e f l i t a m  a p e d a g o g i a  da q u a l i d a d e  e resuj_ 

tem no m e l h o r  a p r o v e i t a m e n t o  das a t i v i d a d e s  c r i a d o r a s  e m  cada espe  

c i a l l d a d e  da seara ju rí d ic a.

0 C urs o de P Õ s“G r a d u a ç ã o  em C i ê n c i a s  Ju rf d i c a s ,  nTvel 

"Lato se ns u" , na U n i v e r s i d a d e  Federal do Pará, teve o seu s u r g i m e n t o  

no I m p o r t a n t e  m o m e n t o  em qu e  p r o c u r a m o s  a p r i m o r a r  os c o n h e c i m e n t o s  

dos nos sos  p r o f e s s o r e s  e q u a l i f i c a r  o pessoal que vai a t u a r  nos n£ 

c l eos  i m p l a n t a d o s  nos M u n i c í p i o s  de Ca sta nh al e S a n t a r é m  e nos Terr|^ 

tórlos F e d e r a i s  de R o n d ô n i a  e Am ap á.

C o m  e ss es  p r o p ó s i t o s ,  e l e g e m o s  a p r e o c u p a ç ã o  de of ere  

cer ao pessoal da s ear a j u r í d i c a  a d e q u a d a  v i s ã o  de c o n j u n t o  da pro 

b l e m á t i c a  n a c i o n a l ,  sem d e s c u r a r  as suas i m p l i c a ç õ e s  r e g i on ai s,  para 

que fique c u l t u r a l m e n t e  a p t o  a p a r t i c i p a r  d e c i s i v a m e n t e  das t r a n s f o £  

ma ç õe s que e s t ã o  s en do  d e s e n c a d e a d a s  na s o c i e d a d e  b r a s i l e i r a ,  às

quais o ju r i s t a  não se pode e x i m i r  de dar a sua c o n t r i b u i ç ã o  para a 

e l a b o r a ç ã o  e a p l i c a ç ã o  dos n ov os I n s t r u m e n t o s  n o r m a t i v o s .

J u s t i f i c a - s e ,  ass im,  a i m p o r t â n c i a  e n e c e s s i d a d e  da 

r e a l i z a ç ã o  do c ur so  que está a p r o p o r  aos D e p a r t a m e n t o s  de Direito 

P ú b l i c o  e D i r e i t o  P r i v a d o ,  tendo e m  v i st a o s i g n i f i c a d o  e s t r a t é g i c o  

que e s s s e  c ur so  de p ó s - g r a d u a ç ã o  vai a l i m e n t a r  p a r a d a  a b e r t u r a  de no
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vas p e r s p e c t i v a s  c i e n t í f i c a s  e p e d a g ó g i c a s  no c o n t e x t o  universitária, 

p r o p i c i a n d o  m e l h o r  d e s e m p e n h o  das a t i v i d a d e s  p r o f i s s i o n a i s  em  nosso 

Estado e em toda a Am az ô n i a .

0 d o c u m e n t o  base do II Pl ano Nacional de Pós-Gra^ 

duação, a v i g e r  a p e r t i r  de ste ano, res sa lt a que a a m p l i a ç i o  das o £  

çoes de f o r m a ç i o  p 5 s“gr a d u a d a  c on st it ui  uma das p r e o c u p a ç õ e s  básicas 

da p o l T ti ca  ed u c a c i o n a l  v i g e n t e  no país, s e nd o que para tal fim deve 

se e s t i m u l a r  o rev i go ramen to e a r e e s t r u t u r a ç ã o  q u a l i t a t i v a  dos cuir 

sos de e s p e c i a l i z a ç ã o  qu e têm  por c a r a c t e r í s t i c a  o d e s e n v o l v i m e n t o  

de h a b i l i d a d e s  e a p t i d õ e s  t é c n ic as  e c i e n t í f i c a s  v o l t a d a s  para d e t e £  

m i n a d o  campo de a p l i c a ç ã o  de c o n h e c i m e n t o .

0 P r o j e t o  de Curso de E s p e c i a l i z a ç ã o  em Ci ên cia s 

Jur í di ca s,  que e s t a m o s  s u b m e t e n d o  ã a p r e c i a ç ã o  dos ó r g ã o s  superio 

res, se ajust a,  p e r f e i t a m e n t e ,  ã o r i e n t a ç ã o  a d o t a d a  pelo II Plano N£ 

cional de P ó s - G r a d u a ç ã o ,  v i st o ser co mp at ív el  co m as e x i g ê n c i a s  dos 

p r o g r a m a s  de a t u a ç ã o  da U F P A  na r eg i ã o  a m a z ô n i c a ,  o f e r e c e n d o  cond|^ 

ções para a m p l i a r  as o p ç õ e s  dos que t r a b a l h a m  na seara j ur íd ic a,  vi£  

cula do s ao c o n t e x t o  a c a d ê m i c o ,  m e d i a n t e  a i n c o r p o r a ç ã o  s i s t e m á t i c a  

de novos e n f o q u e s  e das c o n t r i b u i ç õ e s  e s p e c í f i c a s  mais recentes.

T i v e m o s  o c u i d a d o  de e v i t a r  o c a r á t e r  d i s p e r s i v o  

que, c e r t a m e n t e ,  p r e j u d i c a r i a  o p r o c e s s o  de c a p a c i t a ç ã o  e fi c i e n t e .  

Por isso, em  c o n s o n â n c i a  com as nor mas  do C o n s e l h o  Federal de E d u c £  

ção (CFE) e da C o o r d e n a ç ã o  de A p e r f e i ç o a m e n t o  do Pessoal de Ensino 

S u p e r i o r  (CAPES), va mos e x p a n d i r  nossa área  de a t u a ç ã o  para os a s p e £  

tos f i l o s ó f i c o s  e e m p í r i c o s  do di r ei to , a l é m  da p r e o c u p a ç ã o  c o m  a 

dog m át ic a,  v i s a n d o  dar ê n f a s e  à c r i a t i v i d a d e  do c a n d i d a t o  c o m  a ado 

ção do s is tem a de o r i e n t a ç ã o  I n d i v i d u a l i z a d a .

E s p e r a m o s  que o c o n t e ú d o  p r o g r a m á t i c o  de re nov aç ão 

e a t u a l i z a ç ã o  de c o n h e c i m e n t o s  pa r a os a lu n o s  p a r t i c i p a n t e s ,  be m co 

mo a q u a l i d a d e  do c o r p o  do ce n t e ,  s e j a m  v e r d a d e i r o s  r e f l ex os  das exj_ 

g ê nc ia s e n e c e s s i d a d e s  que a ba s e m o d e r n a  de e s p e c i a l i z a ç ã o  em c i ê £  

cias j u r í d i c a s  requer.

Dada a gr an de  d e m a n d a  fu tur a de téc ni co s e s p e c i £  

listas e m c i ê n c i a s  j u r í d i c a s  para  a região, c o m  o a c e l e r a d o  desenvoj_ 

vi m e n t o  ur b a n o  o r i u n d o  dos p r o j e t o s  t e c n o l ó g i c o s ,  ora im p l a n t a d o s  no 

Es t ad o do Pará, deve a no ssa U n i v e r s i d a d e  a c e l e r a r  o a p r i m o r a m e n t o  

c i e n t í f i c o  de um n ú m e r o  e f i c i e n t e  de p r o f e s s o r e s  c a p a z e s  de suprir 

as n e c e s s i d a d e s  da região, a t r a v é s  de um p r o c e s s o  de f o r m a ç ã o  e d u c £  

cional c o n t i n u a d a ,  c a r a c t e r í s t i c a  do cu rs o ora pr op o s t o ,  bem como 

a d e q u a r  a f o r m a ç ã o  de seus d oc en t e s ,  r e c e n t e m e n t e  a d m i t i d o s ,  a nova 

re al idade a ma z ô n i c a .
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6. OBJETIVOS

6.1 Objetivo Geral

Aperfeiçoar e aprofundar o conhecimento teórico e prático dos 

temas jurídicos, através das técnicas modernas da metodologia do ensino superior, 

para melhor capacitação de profissionais e pessoal docente da Universidade Fede 

ral do Pará e dos núcleos avançados c!os Territórios de Rondônia e Amapá e das cĵ  

dades de Castanhal e Santarém.

6.2 Objetivos Específicos

6.2.1 Preparar docentes com a qualificação teórico-prática necessária ao 

melhor ensino-eprendizagem das ciências Jurídicas;

6.2.1 Preparar especialistas que se destinem ã pesquisa jurídica bibliogr£ 

fica e de campo, com finalidade didática e visando ã descoberta ciêji 

tifíca;

6 .2 . 3  Alicerçar a reflexio teórica;

6.2.^ Aprimorar os recursos exegéticos imprescindíveis à execução de atlv_i_ 

dades profissionais na magistratura, ministério público, advocacia, 

diplomacia e assessoria jurídica;

6 .2 . 5 Estimular o espírito ds publicação cuidadosa de monografias ou teses 

como contribuição cultural ã comunidade;

6.2.6 Formulação de política e programas para prestar assistência jurídica

aos programas e projetos que estão sendo ou serão realizados para o

desenvolvimento sócío-econômico da região amazônica;

6 .2 . 7 Treinar pessoal para assessoramento de entidades de classe e órgãos 

governamentais.

7. o r g a n i z a ç ã o  do c u r r í c u l o  p l e n o

Composto de três módulos, o Curso será ministrado em dois seme^ 

tres letivos, sendo o primeiro módulo de março a junho de 1982, com recesso esco

lar em julho e os dois outros módulos de agosto de 1982 a fevereiro de 1983*

Todas as disciplinas do currículo pleno serão obrigatórias e em 

hipótese alguma podem ser oferecidas mais de uma vez. Desse modo, a reprovação e/

ou a não realização de uma disciplina é o bastante para impedir a concessão do

certificado ao aluno, não implicando, porém, no seu desligamento completo do Cu£ 

so.

Os módulos estão assim constituídos:

7 . 1 - MÕDULO I - Disciplinas básicas - de Março a Julho de 1982

7 . 2 - MÕDULO II- Disciplinas nucleares - de Agosto de 1982 a Dezembro de

1983.
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7.3 - MÕDULO III - Montagem do Trabalho de Conclusão do curso

- Janeiro a Fevereiro de 1983.

Para a integralização curricular mínima de crédi

tos, o aluno, em qualquer uma das áreas de concentração, terã de cur

sar:

7.4 - Disciplinas básicas (generalizantes)

- Filosofia do Direito

- Teoria Geral do Processo 

“ Teoria Geral do Estado

- Fundamentos Sociológicos

- Fundamentos Econômico do Direito

- Fundamentação Teórica do Trabalho Científico

7.5 - Area de Concentração de Direito Público

- Além das disciplinas básicas, o aluno, vinculado ã 

área de Direito Publico, cursará:

7.5.1 - Disciplinas Nucleares (especializantes)

- Direito Processual Penal

- Direito Processual Civil

- Direito do Trabalho

- Criminologia

7.5.2 - Atividades complementares da área de Direito Público:

- realização paralela de seminários, inclusive com a 

participação de professores de outros centros;

- estudos individualizados e em grupo;

- pesquisas bibliográficas e de campo com vistas ã

testagem de hipóteses.

7.6 - Area de Concentração de Direito Privado

- Além das disciplinas básicas, o aluno, vinculado à

área de Direito Privado, cursará;

7.6.1 - Disciplinas Nucleares (especializantes)

- Teoria Geral do Direito Privado

- Teoria Geral das Obrigações

- Direito Agrário

- Direito Comercial

7.6.2 - Atividades complementares da área de Direito Privado:

- realização paralela de seminários, inclusive com a

participação de professores de outros centros;

- estudos individuais e em grupo;

- pesquisas bibliográficas e de campp com sistas a

testagem de hipóteses.

Res. 811/81/CONSEP 6.



8 - CORPO DOCENTE

NOME

8.1. ALDEBARO CAVALEIRO DE MACEDO KLAUTAU

8.2. BENEDITO LOBAO PEREIRA

8.3. CÉCIL AUGUSTO DE BASTOS MEIRA

8.4. DANIEL QUEIMA COELHO DE SOUZA

8.5. CLCVIS c u n h a  DA GAMA MALCHER

8.6. ELIAS NAIF DAIBES HAMOUCHE

8.7. EDMUNDO ALBERTO BRANCO DE OLIVEIRA

8.8. EVA MARIA PINTO DA SILVA

8.9. HAMILTON FERREIRA DE SOUZA

8.10.JOAQUIM LEMOS GOÍffiS DE SOUZA

8.11.J0LIO AUGUSTO DE ALENCAR

8.12.MARIA DE NAZARÉ GOMES DA SILVA

8.13.MARIA DE NAZARÉ OLIVEIRA IMBIRIBA 

8.14.0TAVI0 MENDONÇA

8.15.0PHIR FILGUEIRAS CAVALCANTE

S.ie.OTlLIA MARIA BARBOSA SEIFFERT

8.17.ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA

8.18.ROBERTO DE ARAOJO OLIVEIRA SANTOS

8.19.SILVIO HALL DE MOURA

8.20.SILVIO AUGUSTO DE BASTOS MEIRA

8.21.ZILAH CALADO FADUL

TÍTULO

Titular

Titular

Titular

Titular

Titular

Titular

Doutor

Mes tre

Titular

Titular

Titular

Mestra

Doutora

Titular

Liv.Doc

Mestra

Titular

Mestre

Titular

Titular

Doutora

ÂREA DE CONHECIMENTO

Direito Penal 

Direito do Trabalho 

Direito Brocessual Civil 

Filosofia do Direito 

Direito Qreditorio 

Direito Snstitucional 

Criminologia 

Direito Civil 

Direito Q.vil 

Direito Civil 

Teoria G-aral do Proc. 

Metodologia do Ensino

Direito Agrário 

Direito Proc. Civil 

Met. do Trab. Cient. 

Sociologia Jurídica 

Ciência EconSmica 

Direito Proc. Penal 

Direito Romano 

Filosofia do Direito

I.^STITUIÇÃO ONDE CBTEVE 0 TÍTULO

Concr^so . UFPa

Concurso - ippa

Concurso - UFPa

Concurso - UFPa

Concurso - UFPa
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Doutorado - UFRJ

Mestrado -UFRJ

Concwrso - UFPa

Concurso - UFPa

Concurso - UFPa

Mestrado - PUC -RI

Doutorado- USP

Coi curso - UFPa

Concurso - UFPa

Mestrado-UNIVERSITY (F 'EXAS , ISA

Concurso- UFPa

Mestrado- USP

Concurso- UFPa

Concurso- UFPa

Doutorado- USPí



9. COODENAÇÃO DO CURSO:

- Coordenador Geral

- Coordenador da Area de Direito Publico

- Coordenador da Area de Direito Privado

- Colegiado do Curso

9.1 0 Colegiado Provisorio do Curso de Especialização indicara, 

entre os Professores aprovados no Projeto, o Coordenador Ge 

ral que sera designado, por Portaria, pelo Magnífico Reitor.

9.2 Os Coordenadores das áreas de Direito Público e Direito Priva 

do serão indicados, respectivamente, pelos Chefes do Departa 

mento de Direito Publico e Departamento de Direito Privado, e 

designados por Portaria do Magnífico Reitor.

9.3 0 Colegiado do Curso será composto pelos seguintes membros:

- Coordenador Geral, o Presidente

- Coordenador da Area de Direito Público

- Coordenador da Area de Direito Privado

- Um representante do Corpo Docente da área de Direito Ptblico

- Um representante do Corpo Docente da área de Direito Piivado

- Um representante do Corpo Discente

9.4 Os representantes do corpo docente e corpo discente serão dei 

tos, respectivamente, pela classe representada.

9.5 Caberá ao colegiado baixar instruções complementares para o 

funcionamento do Curso.

10. c l i e n t e l a :

10.1 Distribuição de Vagas

0 Curso oferecerá 20 (vinte) vagas para a área de Direito Pú 

blico e 20 (vinte) vagas para a área de Direito Privado.

10.2 A critério do Colegiado do Curso, poderão ser ofertadas cinco 

vagas, no máximo, por área de concentração, para entidades ou 

instituições que desenvolvam atividades científicas na Região 

Amazônica.

10.3 Inscrição

Os pedidos de inscrição serão realizados em Dezembro de 1981 

diretamente na sede do Curso, no Centro Socio-Econômico, Cam 

pus Universitário - Guamá, devendo o candidato preencher os 

seguintes requisitos:

10.3.1 Professor graduado em nível superior, no campo das cim 

cias jurídicas, sendo assegurada a prioridade para os
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docentes da Universidade Federal do Pará;

10.3.2. Bacharel em Direito;

10.3.3. Apresentar os seguintes documentos:

- Formulário de inscrição (modelo do Curso);

- Diploma ou certificado de conclusão do Curso de 

Graduação em Ciência Jurídica;

- Histõrico Escolar de Curso Superior;

- Curriculum Vitae, abordando: identificação pes 

soai, atividades didáticas, atividades científi^ 

cas e de cultura geral, atividades profissionais 

e títulos acadêmicos;

- duas fotografias 3 x 4 .

10.4. Critérios de Seleção

10.4.1. Entrevista com o candidato perante banca composta 

de 3 (três) membros, formada por professores do Ctff 

so, designados pelo Coordenador Geral.

10.4.2. Análise do Curriculum Vitae.

10.4.3. Nos critérios de seleção, os professores examinado

res atribuirão, individualmente, conceito na forma 

do Regimento Geral da UFPa. Em caso de empate, na

soma global, a prioridade para obtenção da vaga se

rá baseada no Regimento Geral da UFPa.

11. ESTRUTURA FUNCIONAL BASICA:

11.1. Procedimentos Didáticos

0 curso obedecerá ã orientação de desenvolver o ensino das 

disciplinas com a utilização de modernos recursos didát^ 

COS, que alicerçarão as bases técnicas e experimentais dos

programas, inclusive com a montagem de um laboratório de

pesquisa. A parte prática terá como suporte a realização 

de tarefas junto a órgãos que mantenham atividades relacio 

nadas com a composição curricular das respectivas áreas de 

concentração.

Para a formação de políticas e programas visando o aprimo 

ramento e possíveis mudanças sócio-econômicas nos limites 

do espaço físico amazônico, deverá ser incentivada 3 cria 

tividade. Para tal fim, o regime escolar além de aulas re 

gulares compreenderá seminários, conferências, estudo ind^ 

vidual e em grupos, pesquisas bibliográficas e de campo, 

com vistas ã testagem de hipóteses e a retroalirtiantação do 

processo de ensino-aprendizagem.
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11.2. Sistema de Avaliação

0 sistema de avaliação *̂0 Curso sera baseado no Regimento 

Geral da UFPa. e resoluções adotadas pelo Conselho Supe 

rior de Ensino e Pesquisei da UFPa.

Dois requisitos bãsicos são necessários para aprovação em 

uma disciplina:

11.2.1. Frequência mínima do DS% a todas atividades progra 

madas, conforme Resolução n’ 175/78 do CONSEP;

11.2.2. Obtenção de conceitos que satisfaçam o mínimo re 

querido para sprovação nas disciplinas de gradua 

ção da UFPa. de acordo com o Regimento Geral.

Os conceitos do avaliação serão atribuídos, no f^ 

nal de cada período, pelo professor da disciplina 

baseada em trabalhos ou provas exigidas a critério 

do mesmo.

0 sistema de avaliação acima descrito se aplica as 

disciplinas comuns ãs duas áreas e às disciplinas 

Nucleares. Para es atividades complementares será 

exigida soir.jnte a frequência regimental cora objet^ 

vo de integralização curricular.

11.2.3. Dentro da sistemática de avaliação individual, além 

de abter conceito mínimo R em cada disciplina cur 

sada, 0 candidato ao Título de Especialista terá 

de obter conceito mínimo R em trabalho final de e^ 

pecialização a ser julgado por banca examinadora 

composta do professor da disciplina escolhida pelo 

aluno e mais dois docentes indicados pelo Colegia 

do do Curso.

12. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO TfTULO DE ESPECIALISTA:

12.1. Integralização do currículo pleno.

12.2. Frequência mínima de 95% a todas as atividades programadas.

12.3. Pagamento de todos os créditos correspondentes.

12.4. Conceito mínimo R em cada disciplina cursada.

12.5. Conceito mínimo R em trabalho final de especialização ju^ 

gado por banca examinadora composta do professor da disc^ 

plina escolhida pelo aluiio e mais dois docentes indicados 

pelo Colegiado do Curso.

í '

13. REGIME DIDATICO

13.1. Modulo I - Disciplinas Basicas -- / yT''
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13.1.1. Filosofia do Direito

- Prof^ ZILAH CALADO FADUL

- C H. - 75 hs.

- C.R. - 5

- Horário - 2^ / 4f / 6^

18:00 - 20:00 h s .

- Período - 15/03 a 14/06/82

13.1.2. Fundamentos sociológicos do Direito

- Prof. ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA

> C.H. - 45 hs.

- C.R. - 3

- Horário - 3f

20:00 > 23:00 h s .

- Período - 15/03 a 22/06/82

13.1.3. Fundamentos Econômicos do Direito

- Prof. ROBERTO ARAÚJO DE OLIVEIRA SANTOS

- C.H. - 45 hs.

- C.R. - 3

- Horário - 6f

19:00 - 22:00 h s .

- Período - 12/03 a 25/06/82

13.1.4. Teoria Geral do Estado

- Prof. ELIAS NAIF DAIBES HA>10UCHE

- C.H. - 60 hs.

- C.R. - 4

- Horário - 3^ / 5f

18:00 - 20:00 h s .

- Período - 09/03 a 24/06/82

13.1.5. Teoria Geral do Processo

- Prof. JOLIO a u g u s t o  DE ALENCAR

- C.H. - 60 hs.

- C.R. - 4

- Horário - 2® / 5^

20:00 - 22:00 h s .

- Período - 11/03 a 24/06/82

13.1.6. Fundamentação Teórica do Trabalho Cientifico (Par 

te Teórica)

- Proff OTILIA MARIA BARBOSA SEIFFERT

- C.H. - 45 hs.

- C.R. - 3

- Horário - 4^ l

20:00 - 23:00 h s .

il__'V
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- Período t 10/03 a 23/06/82

13.1.7. Seminário

- Tema - "Teoria Tridimensional do Direito".

- Prof. MIGUEL REALE (Professor Titular de Filoso 

fia do Direito da Universidade de São Paulo).

- Período - 18 e 19/06/82

- C.H. - 4 hs.

13.2. Modulo II - Area de Direito Publico (Disciplinas Especial^

zantes)

13.2.1. Direito Processual Civil

- Prof. OPHIR FILGUEIRAS CAVALCANTE

- C.H. - 90 hs.

- C.R. - 6

- Horário - 2^ / 4f

18:00 - 21:00 h s .

- Período - 16/08 a 01/12/82

13.2.2. Direito do Trabalho

- Prof. ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA

- C.H. - 90 Hs.

- C.R. - 6

- Horário - sf / 5^

3^ de 18:00 - 20:00 h s .

Sf de 18:00 - 22 :00 h s .

- Período - 17/08 a 09/12/82

13.2.3. Criminologia

- Prof. EDMUNDO ALBERTO BRANCO DE OLIVEIRA

- C.H. - 90 hs.

- C.R. - 6

- Horário - 3? / 6^

3^ de 20:00 - 23:00 h s .

6f de 18:00 - 21:00 h s .

- Período - 17/08 a 07/12/82

13.2.4. Seminário

- Tema - Dos Recursos em Geral

- Prof. JOSÉ CARLOS BARBOSA MOREIRA (Ministro do

Supremo Tribunal Federal) .

- Período - 26 e 27/11/82

- C.H. - 4 hs.

13.3. Modulo II - Area de Direito Privado (Disciplinas Especial^

z antes) ,
I.
I

13.3.1. Teoria Geral do Direito Privado r /'
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- Pròf. HAivlILTOM I^BRREIRA DE SOUZA

- C.H. - 60 hs.

- C.R. - 4

- Horário - 2 ^ / 4 ?

18:00 - 20:00 h s .

- Período - 16/08/a 06/12/82

13.3.2. Teoria Geral das Obrigações

- Proff EVA MARIA PINTO DA SILVA

- C.H. - 60 hs.

- C.R. - 4

- Horário - sf / sf

18:00 - 20:00 h s .

- Período - 17/08 a 07/12/82

13.3.3. Direito Agrário

- Pro£. OTÁVIO MENDONÇA

- C.H. - 90 hs.

- C.R. - 6

- Horário - 2^ / 4f

20:00 - 24:00 h s .

- Período - 16/08 a 03/11/82

13.3.4. Direito Comercial

> Prof. CLÕVIS CUNHA DA GAMA MALCHER

- C.H. - 60 hs.

- C.R. - 4

- Horário - 3f / sf

20:00 - 22:00 h s .

- Período - 17/08 a 07/12/82

13.3.5. Seminário

- Tema - Direito Agrário como Instrumento Jurídico

do Disenvolvimento

- Prof. FERNANDO PEREIRA SODERO (Doutor e;n Direito

Privado - Professor de Direito Agrário da 

Universidade de São Paulo) .

- C.H. - 4 hs.

- Período - 26 e 27/11/82

13.4. Modulo III - Montagem do Trabalho de Conclusão do Curso

13.4.1. Metologia de Ensino

- Prof? MARIA DE NAZARÉ GOMES DA SILVA

- C.H. - 45 hs.

- C.R. - 3

- Horário - ^

18:00 - 22:00 hs
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- Período - 05 a 19/01/83

13.4.2. Elaboração do Trabalho Final (Parte Pratica)

- O b s : - Professor a ser indicado de acordo com o

tema escolhido pelo aluno.

- C.H. - 45 hs.

- C.R. - 1

- Horário -

- Período - 23/01 a 10/02/83

13.S. Síntèse do Regiiitê Didático

Res. 811/81/CONSEP 14.

C. h o r A r i a CRÉDITOS

13.5.1. Disciplinas Básicas. 330 h s . 22 CR.

13.5.2. Disciplinas Nucleares (por

área de concentração).• 285 hs. 19 CR.

13.5.3. Trabalho Final. 90 hs. 4 CR.

13.5.4. Seminário de Disciplina Bá

si ca. 4 h s . XXX
13.5.5. Seminário da Area de Con

centração escolhida. 4 hs. XXX

T O T A L . 713 hs. 45 CR.

14. RECURSOS FfSICOS E MATERIAIS DISPONfVEIS:

14.1. A estrutura administrativa do curso ficará localizada no 

prédio do Centro Socio-Econômico, Campus Universitário, o m  

preendendo:

14.1.1. Coordenação - em sala própria cedida pelo Centro

Socio-Econômico.

14.1.2. Secretaria - em sala própria cedida pelo Centro S5

cio-Econômico.

14.1.3. Sala de Estudos - cedida pelo Centro Socio-Econôm^

CO .
14.1.4. Salas de Aula - cedida pelo Centro Sócio-Econômico.

14.2. 0 material, permanente e equipamentos deverão ser adquir^ 

dos com verba do Curso específica para esse fim.

14.3. Em relação a material bibliográfico, o curso terá como 

apoio principal a Biblioteca Central da UFPa., localizada 

no Campus Universitário. Na sala de Estudos, acima refereiv 

ciada, funcionará uma pequena biblioteca contendo as obras 

que requerem imediato e permanente manuseio durante a rea 

lização do Curso.

14.4. 0 material didático necessário (Projetor áe Slides, Retor-

/ • / 
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Projetor e equipamentos do laboratõrio de pesquisa) deve 

ser adquirido com verba especifica, sendo viável o compar 

tilhamento com o material exixtente nos Departamentos do 

Curso de Graduação em Direito.

15. CONVÊNIOS:

Para fins de entercâmbio cultural, contratação eventual de pro 

fessores , concessão de bolsas aos alunos matriculados ou aprimo 

ramento da estrutura administrativa do Curso, o Colegiado, em be 

nefício da melhor qualidade do ensino põs-graduado, poderá suge 

rir ao Magnífico Reitor o estabelecimento de convênios com empre 

sas, centros de pesquisa, entidades ou instituições universitá 

rias nacionais ou estrangeiras.

16. PREVISÃO ORÇAMENTARIA:

16.1. A previsão da RECEITA éa seguinte:

- Taxa de inscrição (40 x 4.000,00) - 160.000,00

- Créditos (45 x 340,00) (40 x 15.300,00) - 612.000,00

- Certificados (40 x l.C20,00) - 40.800,00

Total da Receita: Cr$ 812 .800,00

16.2. A DESPESA está fixada em:

- Serviços pessoais:

hora-aula (713 horas x 2.500,00) 1.782.500,00

- Administração:

1 Bolsa - Secretária

(13 meses x 12.000,00) 156.000,00

1 Bolsa - Datilografo

(13 meses x 10.000,00) 130.000,00

2 Bolsa - Auxiliar Administrativo

2 X (13 meses x 8.000,00) 208.000,00
-----------  494.000,00

- Outros Serviços e Encargos:

Passagem aérea: 4 (quatro) ida e volta 223.500 ,00

Total da Despesa: Cr$ 2.500.000,00

16.3. Resumo:

RECEITA.......... Cr$ 812 .800 ,00

DESPESA.......... Cr$ 2.500.000 ,00

DÉFICIT........ Cr$ 1.687.200 ,00

Obs: As despesas no valor de Cr$ 1.687.200 ,00 (hum milhão,

seiscentos e oitenta e sete mil e duzentos cruzeiros), 

referentes â contra-partida da UFPA, poderão ser aten 

didas a conta dos Recursos do Programa de Pós-'

'-ão - 0R44 2 0ri or I . ---'
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